
INDICAÇÃO Nº 
1276
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a inclusão das 56 (cinqüenta e seis) escolas estaduais, sediadas no município de Carapicuíba, no Plano de Modernização das Escolas. 

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o Governo do Estado de São Paulo está implementando o Plano de Modernização das Escolas Estaduais, com vistas a reformar e adaptar unidades educacionais, atualizar acervo das bibliotecas, implantar laboratórios de informática, quadras de esportes, etc., por meio do Sistema Estadual de Manutenção Permanentes da Rede escolar, o SEMPRE, indicamos a inclusão dos estabelecimentos de ensino estadual sediados no município de Carapicuíba no referido plano.

A presente indicação tem por objeto buscar uma solução plausível para as unidades de ensino do município de Carapicuíba, as quais apresentam necessidades prementes de reformulação, adequação – no sentido amplo da palavra –, de modo a assegurar um melhor atendimento aos profissionais vinculados às atividades de educação no local, bem como aos alunos que freqüentam as escolas.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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